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MUNICÍPIO QUE CRESCE COM 
A PARTICIPAÇÃO POPULAR 

 

LEI MUNICIPAL Nº. 2.124/09 DE 29 DE JANEIRO DE 2009.  
 
 

Autoriza o Poder Executivo a 
participar do Consórcio 
Intermunicipal da Região do Alto 
Uruguai, e dá outras providências. 

 
 

 INIDIO PEDRO MUNARI, Prefeito Municipal de Itatiba do Sul, 
Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições, faço saber que a Câmara de 
Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a presente lei: 
 
        Art. 1º - Fica o Prefeito Municipal autorizado a participar do 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DA REGIÃO DO ALTO URUGUAI, pessoa jurídica de direito 
público, objetivando a promoção do planejamento, da coordenação e da execução de 
formas articuladas de desenvolvimento sustentável na região. 
     
   Art. 2º- A convenção bem como os estatutos sociais do consórcio 
terão força de lei municipal. 

 
Art.3º - As despesas decorrentes da presente lei correrão a conta de 

dotação orçamentária consignada na lei de meios. 
 

Art.4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
     Art.5º - Revogam-se as disposições em contrário.    
 

 
  

    GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITATIBA DO SUL, 29 
DE JANEIRO DE 2009. 
 

 
 

INIDIO PEDRO MUNARI 
Prefeito Municipal 

 
 

Registre-se, Publique-se. 
Cumpra-se, em data supra. 

 
 

IVONIR SANTOLIN 
Secretário Municipal da 

Administração 
 


